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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

EXTRATO DE DISPENSA

Extrato de Dispensa 017/2024

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNCIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO. PROCESSO DE DISPENSA: 017/2024 -

SEPLAN. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2024 -

SEPLAN OBJETO: Contratação de empresa especializada

para o fornecimento e reposição de botijões de Gás GLP 13

Kg, CONTRATADO: A. C. LIRA COMÉRCIO (CNPJ:

05.592.030/0001-58) VALOR DO CONTRATO: R$

66.997,75 (sessenta e seis mil, novecentos e noventa e sete

reais e setenta e cinco centavos) DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: SEPLAN 04.122.0006.2-159 -

Manutenção da Sec. Mun. Planejamento Adm. e Finanças

20.605.0006.2-011 - Manutenção da Sec. Mun. de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico

15.451.0006.2-038 - Manutenção das Atividades da

Secretaria de Infraestrutura 3.3.90.30.00.00 Material de

Consumo R$ 1.301,50 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e

Material Permanente R$ 1.168,40 SEMED

12.122.0006.2-017 - Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Educação 12.366.0003.2-200 -

Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - 30%

12.361.0003.2-036 - Manutenção do Ensino Fundamental -

30% 12.365.0003.2-198 - Manutenção da Educação Infantil

- 30% 12.361.0003.2-234 - Manutenção do Programa

Salário Educação 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$

32.537,50 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material

Permanente R$ 7.010,40 SEMUS 10.122.0006.2-046 -

Manutenção da Secretaria de Saúde e Qualidade de Vida

10.301.0002.2-102 - Manutenção de Atividades das

Unidades Básica de Saúde – UBS 10.302.0002.2-229 -

Manutenção do Hospital Municipal Santa Rosa

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 18.221,00

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$

1.869,44 SEMAS 04.122.0006.2-170 - Manutenção da

Secretaria Municipal de Assistência Social

08.122.0006.2-125 - Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social 08.243.0005.2-086 - Manutenção do

Conselho Tutelar 08.243.0005.2-189 – Manut. do Cons.

Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA

08.243.0005.2-204 - Manutenção do Fundo da Infância e da

Adolescência – FIA 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

R$ 3.253,75 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material

Permanente R$ 1.635,76. São Francisco do Brejão (MA),

21 de novembro de 2024. EDINALVA BRANDÃO

GONÇALVES – PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: tpvitq1hx4e20241125141135

ADITIVO DE CONTRATO

Termo de Aditivo ao Contrato nº 002/2024

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA) E A EMPRESA ODONTO ALFA LTDA.,

NA FORMA ABAIXO. Aos vinte e um dias do mês de

novembro do ano de 2024, de um lado, O MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

14.001.532/0001-58, com sede administrativa na AV.

Castelo Branco nº 64, Centro, neste ato representado pela

sua secretária a Sra. GECIANE CARNEIRO BARROSO,

brasileira, casada, agente política, doravante denominado

CONTRATANTE, e a ODONTO ALFA LTDA., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº

40.900.404/0001-56, com sede na Av. Irmma Emma

Rodolfo Navarro s/n QD 01 Lote 28 B Setor Flamboyant II

Miracema do Tocantins – TO, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo

Nunes Andrade, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

Carteira de Identidade nº 1624345 SSP-TO e do CPF nº

086.765.431-78, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº 176/2023, que passa a integrar este

instrumento independentemente de transcrição, na parte em

que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,

celebrar o presente termo aditivo, regido pela Lei nº

10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e

condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO

OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo a prestação

de serviços de confecção de próteses dentárias, em
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conformidade com o Pregão Eletrônico nº 014/2023 e seus

anexos, que independente de transcrição integram este

instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório

realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA

SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS Fica alterada a

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO, para o fim de

acrescentar ao valor inicialmente contratado a importância

de R$ 21.080,00 (vinte e um mil, oitenta reais), nos moldes

do que preconiza o instrumento convocatório da Pregão

Eletrônico nº 014/2023, Termo de Referência e art. 65, § 1º,

da Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA –

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas

todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 21 de novembro de 2024.

GECIANE CARNEIRO BARROSO - SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, SANEAMENTO E

QUALIDADE DE VIDA.

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: mjsoz72khxg20241125141130
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 4/4

http://www.tcpdf.org

	Índice
	Secretaria de Planejamento Administração e Finança
	EXTRATO DE DISPENSA
	Extrato de Dispensa 017/2024

	ADITIVO DE CONTRATO
	Termo de Aditivo ao Contrato nº 002/2024



		2024-11-26T00:11:09+0000
	MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO:01616680000135 1




